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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 521/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Ushitaro Kamia, que visa 
instituir no Município de São Paulo o programa Movimentando a Terceira Idade, a ser 
coordenado pelo Poder Público, mas aberto ao apoio de organizações não governamentais e 
da iniciativa privada, e voltado para o incentivo de práticas de atividade física nos 
equipamentos sob a coordenação da Secretaria de Saúde do Município de São Paulo. 
        De acordo com o projeto, ainda, ficam incluídas nas atribuições dos equipamentos da 
Secretaria Municipal de Saúde atividades físicas para a terceira idade; deve ser desenvolvido 
programa voltado para o incentivo da prática das atividades de rádio taissô, alongamento, 
caminhada, tai chi chuam, dança circular e gateball; bem como fica criada no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde uma coordenadoria técnica específica para os assuntos 
relativos à proposta. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        Com efeito, o art. 230 da Constituição Federal determina que a família, a sociedade e o 
Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
        Ademais, de acordo com a Constituição Federal, podem legislar concorrentemente 
sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal e também o 
Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, XII c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 
        Também o art. 23, II, da Carta Magna, determina que é competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública. 
        Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, 
mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e 
outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública; e de Saúde, Promoção 
Social, Trabalho, Idoso e Mulher entendem inegável o interesse público do projeto, razão 
pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


